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A Clâmara Municipal de Congonlras aplovoLl e er-r Plcl'eito Municipal, sanciono
e p |onr u liro a seguintc'lei:

Art. lo. 'lodos os órgãos da Administraçào Municipal Direta e Indireta.
incluindo a Câmara Municipal de Congonhas deverão ter colno priolidade
quaudo da aquisição de veículos novos, aLltollrii,eis corn possibilidadcr tlc
utilização de combustível renovável.

Parágral-o Unico: A atual frola cle veículos rrovidos à gasolina. quando de sua
obsolescência, será substituícla pol outros movidos a cornbustívcl renovár,cl.

.,\n. 2o. Ilsta lei entl'a ent vigol na dala de sua prrblicaçào.

Cotrgonhas, ll clc noveurbro dc 2010
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"DispÕe sobre critêrios pata a
substituição gradual da frota de
veÍculos dos órgãos da
Administração Direta e lndireta do
tVlunicipio de Congonhas."
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O mundo precisa da expertise brasilcira cr.n cotrbuslíveis rcnováveis, pois
eles são a melhor resposta para os três maiores problernas c1a huuranidade nr:s
próximos 50 anos, Energia, Água e Alirnentos, e contribui tarnbém na solução
de outros problemas tão importantes corno, Meio Ambiente, Pobreza, Doenças,

Educação, Temorisrno e Guema.

O combustível renovável gera uma energia cada vez rnais "limpa".

característica invcjávcl e cada vez trais atrativa num mundo onde cresce a

preocupação com o lotal de poluentes emitidos'

Por todo o exposto, conto com os meus ilustres Pares. para que o projeto ern

tela seja aprovado.

Congonhas. l2 dc novembro iie 2010
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ssão de Legislação. Justiça e Redação Final - CLJR

: l'roieto de Lei 132/2010 - disnõe sobre critérios rrara a susbtituicão gradual da frota:

PARECER

Versa o projeto sobre critérios de susbstituição da frota de veículos de propriedade do
- ipio.

O pro.ieto lbi proposto por Edil, ou seja, foi de iniciativa parlamentar.

O projeto visa priorizar a aquisição de veículos que utilizem combustiveis renováveis,
.:.r possível.

O proieto está devidamente justiticado. não apresentando neúuma ilegalidade e

.t itucionalidade.

Este e o nosso parecer. smj.

^d
Melillo

PROCURADOR DO LEGISLATIVO

rculos dos órqãos da Âdministração Direta e Indireta do Municinio.
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, 0l de fevereiro de 201 I
'%,

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' 13212010 - dispõe sobre critérios para a substituição gradual da frota de
veículos dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município.

Versa o projeto sobre critérios de substituição da frota de veículos de propriedade
do município.

O projeto foi proposto por Edil, ou seja, de iniciativa parlamentar e visa priorizar a

aquisição de veículos que utilizem combustiveis renováveis.

A proposta está devidamente j não apresentando neúuma ilegalidade e

inconstitucional idade.

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas, 0 I de fevereiro de 201 I .

Comissão de Proteção ao Meio Ambiente.

Ref.: Projeto de Lei n' 13212010 - dispõe sobre critérios para a substituição gradual da frota de
veículos dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município.

O projeto versa sobre critérios de substituição da frota de veículos de propriedade
do município e foi proposto por Edil.

O projeto visa priorizar a aquisição de veículos que utilizem combustíveis
renováveis, quando possível.

O combustível renovável gera uma energia cada vez mais limpa, característica
invejável e cada vez mais atrativa num mundo onde cresce a preocupação com os poluentes
emitidos.

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
Casu tlo Legisltrtivo Vereador Ênio tfu Gamo
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Cârrara MLrnicipal de ('ongorrhas. l(r dc fêr'ereiro clc 201 I .

Projeto de Lei n" l.i2l2010 - l)ispõe sobrc critórios para a substituição gradual da frofa dc

veículos dos órgãos da administraçrio tlireta c indircta tlo Nlunicipio de (longonhas.

Itu t .,\'t oRIo

O projeto de lei n' I 3212010 de autoria do Vereador Anivaldo. após ter sido aprovado

conc lus ivarnente em Plenário. retorna a esta comissão para elaboração da redaçào final.

Após análise do pro-ieto, veritlcamos que serr texto está de acordo com a tecnica

legislativa, conforme dctenlina o Reginrcnto lntcruo dcsta Casa.

Llstc é o nosso lclaltirio

( \l( hr! l\
Ad ivar - Prcsidente 37 ":l// r//
RodolÍb VicePresidcnle t
An ivaldo frEltt 7Y<//
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REDACÃO FINAI,

Conrissão rlc Legisl.rção,,lustiça c l{ctlação Final.
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Câmara Municipal de Congonhas
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Exmo.sr.
Edilon Ferreira LeiÍe
Presidente dâ Mesà Diretora

Os Vercadores que o presente subscrevern. enr conlorrlidade corn o Regimento Intenro, onvido o
plenário, recluerern a V.Exa. se.ia aplicada a dispensa de votâção do parecer de Redação Final aos Projelos de
Leis n"s, 132/2010 que dispôe sohre critérios poru o suhsÍiÍuição grodual da froto de vcítukts tlos órgdos
do Adminislutçtio Direla e Indiretu do Municipio de Congonhas e l-16/2010 que instilui o Dio Municipal
tlo Consciênciu Negra no MunicQtio de Congonhos e revoga a Lei n" 2,078, de 20 e novemhro de 1995.

conforme previsto no art.275, do Reginrento Interno.

O presente pedido deriva da necessidade da irnediata aprovação dos projetos

Cârrala Municipal de Congonhas. 1 5 de fevereiro de 201 l

Vereadores: 1)
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Câmara Municipal de Congonhas
Cosu tlo LegisloÍit'o Vereudor Ênio da Gumt
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l)ispôc sobre critórios pxrâ à sul)sÍituiç:io gradual (la [ro1a dc r,cículos dos rirgâos
rl:r ,\dminislrnç:io l)ireta e ln(lirctt rlo llunicipio dc (.ongonhas.

A ('ânrara Municipal de (,ongonhas. L.stado de \{inas (ielais. a}rrovou a seguinte Lei:

Àrt. 1" lodos os trrgàos da Adrninistraçâo N4Luricipal Direta c ludireta. incluindo a

C'ârnala Mur.ricipal de (.'ongonhas dever'ão ter colno prioridade quando da aquisição de veículos
nôvLls. automóveis corn possibilidadc de utilização dc combuslivel rcnovável.

Parágraf«r tinico. A útral ll'ota tle vciculos rnovidos à gasolina. quando de sua

obsolescência. serh substituida por outros movidos a combustílel renor'ár,el.

^rt. 
2" Esta I-ei entla enr ligror na data de sua publicação

('ârnara Municipal de ('ongonhas. l.l cle levereiro dc l0l I

l.ldilon l.crrtira l.eile
Presirlen tc da NIcsa Diretora
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Disp,qe sôf,e, lcritéúos para
frota de veÍúlos dos órgãos
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Indireta do Município de Congonhas.

.A Câmara, Municipal de
sanciono e pÍornülgo a se§uinte Lei:

Art. 2" Esta.IÉi entrâ em

ArL 1o Todos os órgãos
Câmara Municipal de Congoúas 'teÍ
automóveis com possibitidade de utilização,-de renovável,

P, arágrafo, único. A atrjd
obsolescênci4 qerá subsinrída poi ouEos

-de ,Minas Gerais, deceta e er1 Prefeito
.t,':

incluindo a

mqvidoq à gasolina., quatrdo de sua
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